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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 7/2009

de 11 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra-
-Almirante do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de 
Administração Naval José Carlos da Palma Mendonça, 
efectuada por deliberação de 29 de Janeiro de 2009 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 30 do 
mesmo mês.

Assinado em 5 de Fevereiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 8/2009

de 11 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Engenheiros 
Maquinistas Navais João Leonardo Valente dos Santos, 
efectuada por deliberação de 29 de Janeiro de 2009 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 30 do mesmo 
mês.

Assinado em 5 de Fevereiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 9/2009

de 11 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado Médico Esmeraldo Correia da Silva 
Alfarroba, efectuada por deliberação de 29 de Janeiro de 
2009 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 30 do 
mesmo mês.

Assinado em 5 de Fevereiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 3/2009
de 11 de Fevereiro

Considerando os interesses comuns no desenvolvimento 
de um sistema mundial de navegação por satélite para 
utilização civil;

Reconhecendo e tendo em conta o avançado estado das 
actividades de navegação por satélite na Ucrânia e o cres-
cente desenvolvimento das aplicações GNSS na Ucrânia, 
na Comunidade e noutras regiões do mundo;

Considerando que o Acordo contribuirá para o reforço 
da cooperação entre a Comunidade Europeia e a Ucrânia;

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo de Cooperação Re-
lativo a Um Sistema Mundial de Navegação por Satélite 
(GNSS) entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados 
Membros e a Ucrânia, assinado em Kiev em 1 de Dezem-
bro de 2005, cujo texto, na versão autenticada, em língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Dezembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — João An-
tónio da Costa Mira Gomes — António José de Castro 
Guerra — Mário Lino Soares Correia — José Mariano 
Rebelo Pires Gago.

Assinado em 30 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ACORDO DE COOPERAÇÃO RELATIVO A UM SISTEMA MUN-
DIAL CIVIL DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE (GNSS) ENTRE A 
COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS MEMBROS 
E A UCRÂNIA.

A Comunidade Europeia (a seguir denominada «Co-
munidade») e o Reino da Bélgica, a República Checa, o 
Reino da Dinamarca, a República Federal da Alemanha, 
a República da Estónia, a República Helénica, o Reino 
de Espanha, a República Francesa, a Irlanda, a República 
Italiana, a República de Chipre, a República da Letónia, 
a República da Lituânia, o Grão-Ducado do Luxemburgo, 
a República da Hungria, a República de Malta, o Reino 
dos Países Baixos, a República da Áustria, a República da 
Polónia, a República Portuguesa, a República da Eslovénia, 
a República Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino 
da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, Partes no Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia, a seguir designados «Estados membros», por um lado, 
e a Ucrânia, por outro, a seguir designados «as Partes»:

Considerando os interesses comuns no desenvolvimento 
de um sistema mundial de navegação por satélite para 
utilização civil;

Reconhecendo a importância do GALILEO como con-
tributo para uma infra -estrutura de navegação e de infor-
mação na Comunidade Europeia e na Ucrânia;




